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PROTOCOLADO 

PROCESSO N°  	Lf   /2017 

CM-PALMITALA  / 011/2017 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art. 134, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal, seja encaminhado oficio ao Excelentíssimo Senhor José 
Roberto Ronqui, DD. Prefeito Municipal de Palmital, solicitando-lhe sejam 
prestadas, a esta Casa de Leis, as seguintes informações: 

1 - Qual o embasamento legal utilizado pela municipalidade para efetuar o 
transporte escolar de alunos residentes nos municípios vizinhos para as escolas do 
município de Palmital? 

2 - Qual o critério utilizado para o transporte de alunos, dentro da área 
urbana do município, de suas residências até o estabelecimento de ensino e vice-
versa? 

3 - Onde e como são efetuadas as inscrições para viabilizar estes tipos de 
transporte escolar? 
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